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TERMO DE REFERÊNCIA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 33/2022

Processo Administrativo n.° 23331.251275.2022-87

Torna-se público que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

– campus Itapetinga – por meio do Setor de Licitação, realizará Dispensa Eletrônica, com

critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e

demais legislação aplicável.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação de empresa especializada em serviço de higienização e instalação de

aparelhos de ar condicionado das salas do bloco antigo do Campus

Itapetinga, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de

Referência.

1.2. A contratação ocorrerá em item único, conforme tabela constante abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL



1

Serviço de

higienização de

ar condicionado

eletrolux/Agrato

de 9.000,

12.000 e 18.000

BTUs no lugar:

(sala da logística

Nº AC3; Diretoria

Administrativa Nº

AC4; Sala da

licitação Nº AC5;

Sala da

contabilidade Nº

AC6; Sala de

recursos humano

N º AC7; Sala do

Gabinete Nº AC8;

Diretoria

Acadêmica Nº

AC11; Sala da

Pesquisa e

extensão Nº

AC12; Sala de

Fabiana da MC2

S/Nº; Sala da

enfermaria Nº

AC16; Sala da

Psicologia Nº

AC21; Biblioteca

Nº AC33;

Biblioteca S/Nº;

Sala dos

terceirizados S/Nº;

Sala de cinthia

AEE S/Nº;

Laboratório

Camilla S/Nº;

Laboratório

Camilla S/Nº;

Laboratório

Camilla S/Nº;

Laboratório

Camilla S/Nº    

UND. 19 R$100,00 R$1.900,00



2

Serviço de

higienização de

ar condicionado 

Gree/agrato

24.000 e

30.0000 BTUs

no lugar:

Diretoria Geral Nº

AC9; Auditório Nº

AC18; Auditório

Nº AC19;

Auditório Nº

AC20; SALA CUEC

Nº 29; Biblioteca

S/Nº; Biblioteca

S/Nº; Biblioteca

S/Nº; Biblioteca

S/Nº;

Almoxarifado

S/Nº; Sala 01 prof.

atendimento

individual S/Nº;

Sala de aula 05

S/Nº;Sala de aula

06 S/Nº;Sala de

aula 07 S/Nº;Sala

de aula 08 S/Nº;

Sala de aula 09

S/Nº;Anexo 01

sala de

coordenação;

Anexo 02 Sala de

Coordenação

S/Nº; Sala de aula

19 S/Nº.  

UND. 19 R$120,00 R$2.280,00



3

Serviço de

higienização de

ar condicionado

Eletrolux/ Gree/

agrato  24.000 e

30.0000 BTUs

fora do lugar:

Secretaria

NºAC10; Sala do

NGTI Nº AC13;

Sala EAD NºAC24;

laboratório de

informática sala

02 S/Nº;

laboratório de

informática sala

02 S/Nº;

Laboratório de

alimentos sala 03

S/Nº; Laboratório

de alimentos sala

04 S/Nº.

UND. 7 R$190,00 R$1.330,00

4

Serviço de

higienização de

ar condicionado

agrato/eletrolux

9.000 e 12.000

BTUs fora do

lugar: NGTI sala

do servidor

S/NºAC14;  Sala

NCEL S/Nº.

UND. 2 R$170,00 R$340,00



5

Serviço de

higienização de

ar condicionado

eletrolux 9.000

e 12.000 BTUs 

fora do lugar

com correção de

vazamento com

insumo de gás

refrigerante:

sala de transporte

NºAC2; Sala da

nutricionista

NºAC25;Area de

estoque da

cozinha NºAC26;

Area de estoque

da cozinha

NºAC27; 

Recepção S/Nº;

Guarita S/Nº.

UND. 6 R$350,00 R$2.100,00

6

Serviço de

higienização de

ar condicionado 

Gree 24.000

BTUs  no lugar

com correção de

vazamento com

insumo de gás

refrigerante:Sala

05 de professores

NºAC28; Sala 03

de professores

NºAC30; Sala 02

de professores

NºAC31;Sala 01

de professores

NºAC32; Sala da

equoterapia S/Nº;

Auditório Nº

AC17.   

UND. 6 R$400,00 R$2.400,00



7

Serviço de

higienização de

ar condicionado 

agratto Inverter

30.000 BTUs  no

lugar com

correção de

vazamento com

insumo de gás

refrigerante:

Sala 04 de

professores.

UND. 1 R$470,00 R$470,00

8

Serviço de

higienização de

ar condicionado 

eletrolux 9.000

e 12.000 BTUs

fora do

lugar. Troca de

tubulação de

alumio para o

cobre com

correção de

 vazamento e

insumo de gás:

Sala da assistente

social NºAC22;

sala 67

Laboratório

equoterápia. 

UND. 2 R$450,00 R$900,00

9

Mudança de

uma

evaporadora de

um lugar para o

meio da parede

usando 4 metros

de tubulação de

cobre:

SECRETARIA Nº

AC10; Sala da

licitação Nº AC5

UND. 2 R$600,00 R$1.200,00

10

instalação de ar

condicionado na

Recepção 9.000

BUTs

UND. 1 R$350,00 R$350,00



11

instalação de ar

condicionado na

lavagem de

verdura cozinha

12.000 BTUs

utilizando 4

metros de cobre

UND. 1 R$490,00 R$490,00

12

instalação de ar

condicionado na

futura sala dos

terceirizados

12.000 BTUs

UND. 1 R$420,00 R$420,00

13

Instalação de ar

condicionado no

refeitório 24.000

BTUs utilizando 4

metros de cobre

UND. 6 R$750,00 R$4.500,00

14
Instalação cortina

de ar de 1,50m
UND. 2 R$100,00 R$200,00

 TOTAL VALOR R$18.880,00 

1.3. O critério de julgamento adotado será o  menor preço, observadas as exigências

contidas neste Termo de Referência quanto às especificações do objeto.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de realização de limpeza anual

dos aparelhos e climatização no refeitório do Campus. 

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

3.1. Os serviços serão realizado nas dependências do IF Baiano – Campus Itapetinga –

localizado no endereço Av. Júlio José Rodrigues, s/nº, bairro Clerolândia, Itapetinga-BA, CEP:

45700-000, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min e das

14h00min às 17h00min, em até 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da nota

de empenho, conforme solicitado.

4. DO PAGAMENTO

4.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por



exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

4.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

4.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29,

da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

5. ULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação

ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado

pela Administração.

5.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido

para a contratação.

5.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.

5.6. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, adequada ao último lance.

5.7.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

5.8.Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.8.1. contiver vícios insanáveis;

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Termo de

Referência ou em seu(s) anexo(s);

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;

5 .8 .4 . não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Termo de

Referência ou seu(s) anexo(s), desde que insanável.

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de

preços ou menor lance que:



5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o

ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores

àqueles  fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificacã̧o

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo

sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicacã̧o de recolhimento de impostos e contribuicõ̧es na forma do Simples Nacional,

quando não cabível esse regime.

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da

área especializada no objeto.

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data

e horário para a sua continuidade.

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

observado o disposto neste Termo de Referência.

5.16. A Administração solicitará ao fornecedor melhor classificado que, no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, acompanhada, se for o

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Termo de Referência e já apresentados.

5.17. O prazo supracitado poderá ser prorrogado a critério da Administração.

6. HABILITAÇÃO

6.1. O s documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Termo de Referência.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do



direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência.

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Termo de

Referência;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação

das condições de habilitação e contratação consignadas neste Termo de Referência, que

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência

e seu(s) anexo(s);

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.1 .3 . Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de comissão/servidor especialmente designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seu(s) anexo(s);

8.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,

seu(s) anexo(s) e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

9.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Termo de Referência e seu(s) anexo(s), acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;



9.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

9.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação.

10. SANÇÕES

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

10.1.1.  dar causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa,

mesmo após o encerramento da fase de lances.

10.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Termo de Referência, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do



fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12;

c ) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste Termo de Referência, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos

casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização – PAR.

10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com

ou sem a participação de agente público.

10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

10.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas neste

Termo de Referência.



11. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1.Os pedidos de esclarecimentos referentes a esta Dispensa Eletrônica deverão ser

enviados exclusivamente no e-mail compras@itapetinga.ifbaiano.edu.br

Itapetinga-BA, 11 de agosto de 2022.

O presente Termo de Referência foi elaborado pelo INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO – CAMPUS ITAPETINGA, estando em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis, com

o interesse e a conveniência da Administração, e integra o processo administrativo.

Documento assinado eletronicamente por: 

Rômulo Spósito das Virgens

Diretor Geral

IFBaiano Campus Itapetinga

Autoridade competente

Fred Santana Borba

Coordenador de Suprimentos e Logistica

IFBaiano Campus Itapetinga

Servidor responsável

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

1.1. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

1.2. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

1.3. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º

de maio de 1943;

1.4. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

1.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

1.6 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
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Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

Documento assinado eletronicamente por:

Fred Santana Borba, COORDENADOR - FG1 - ITA-NLOG, em 11/08/2022 14:11:18.

Romulo Sposito das Virgens, DIRETOR GERAL - CD2 - ITA-DG, em 11/08/2022 11:09:51.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 10/08/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

352975
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